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PORTARIA Nº 201/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do Agente de 

Saúde: Hermano Lima de Araújo. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.500,00 (mil quinhentos 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do servidor HERMANO LIMA DE ARAÚJO, Agente 

de Saúde, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde, portadora do CPF nº 

***106.983-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 

Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária se justifica tendo em vista que a beneficiária tem 

compromisso na capital do estado, São Luís/MA, com a finalidade de participar 

da Plenária Estadual dos ACS no período de 11 a 13 de dezembro de 2024.  

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Saúde para conta 

pessoal do servidor por meio de transferência eletrônica.  

Agência: 2218-7 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.     

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

 MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração  

Port. 023/2023  
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PORTARIA Nº 202/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 

Secretária Municipal de Educação, Denise Petuba de Moraes. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos 

reais) - (composição do valor: 03 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem da Secretária Municipal de Educação, Denise Petuba de 

Moraes, Secretária na Secretaria Municipal de Educação, portador do 

CPF:***.230.723-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da 

Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar do Fórum 

Maranhenses de Educação Integral UNDIME-MA nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

       

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 203/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Coordenador: Weslley Jonh Barros Silva 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) - 

(composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Coordenador, Weslley Jonh Barros Silva, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: ***481.903-**conforme 

estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital Belém-PA, com a finalidade de participar do Ciclo 

Formativo das equipes do Pacto pela aprendizagem e do compromisso nacional 

criança alfabetizada, no período de 10 a 12 de dezembro de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para 

conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 201º DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 204.2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 

Coordenadora Pedagógica, Aldeide Gomes Fernandes. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 

(composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de 

viagem da Coordenadora Pedagógica, Aldeide Gomes Fernandes, vinculada 

à Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: ***.553.143-** 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar do Fórum 

Maranhenses de Educação Integral UNDIME-MA nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2024. 
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§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 205.2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas da 

Diretora Escolar, CHISTIANE DA CONCEIÇÃO SILVA. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 

(composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de 

viagem da Diretora Escolar, Chistiane da Conceição Silva, vinculada à 

Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: ***088.223-** 

conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei Municipal n° 

088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar 

Congresso Maranhense de Educação Integral (UNDIME-MA) no período de 

10 a 11 de dezembro de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

   Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 206/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre a Concessão de Diárias para a cobertura de despesas do  Diretor 

Geral, Lílian Batista Modesto 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diárias o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) - 

(composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de despesas de 

viagem da Secretária Municipal de Educação, Lilian Batista Modesto, 

Diretora Geral, lotada na Secretaria Municipal de Educação, portador do CPF: 

***.80.553-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 

Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar do Fórum 

Maranhenses de Educação Integral UNDIME-MA nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2024. 

 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Educação para a conta 

pessoal da beneficiária por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA Nº 207/2024/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesa do Prefeito: 

Geraldo Evandro Braga de Sousa. 
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos 

reais) (composição do valor: 02 diárias no valor de R$ 700,00) para cobertura 

de despesas de viagem do Prefeito Geraldo Evandro Braga de Sousa, 

vinculado ao Gabinete do Prefeito, portador do CPF: ***.477.603-** conforme 

estipula a tabela para concessão de Diárias da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diárias justifica-se pelo fato de a beneficiária ter 

compromisso na capital São Luis-MA, com a finalidade de participar do Fórum 

Maranhense de Educação Integral UNDIME-MA nos dias 10 e 11 de dezembro 

de 2024. 

.§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças para conta 

pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

PORTARIA 208/2024/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Procurador-Geral do Município, Lucas Henrique Gomes Bezerra 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei 

Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.200,00 (Mil e duzentos 

reais) - (composição do valor: 02 diárias de R$ 600,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Procurador-Geral do Município, Lucas Henrique 

Gomes Bezerra, titular da Procuradoria-Geral do Município, portador do CPF: 

***449.683-**, conforme estipula a tabela para concessão de diárias da Lei 

Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 

compromisso na capital do estado São Luís/MA, para diligências junto ao 

Tribunal de Superior Eleitoral e no Ministério Público nos dias 10 e 11 de 

dezembro de 2024. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças, Fazenda e 

Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.    

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, EM 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 09 DE 

DEZEMBRO DE 2024, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA 

REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 062/2022 

RESENHA DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 062/2022; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 154/2021; Nº LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO: Nº 022/2022 

CONTRATANTE: GOVERNADOR EDISON LOBÃO, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ N 

°06.077.947/0001-87 COM SEDE À RUA – JOÃO LUIS CENTRO 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA. 

ASSINATURA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO -  

DENISE PETUBA DE MORAES. 

CONTRATADA: CONSTRUBEM CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 

- CNPJ:14.857.368/0001-85 

R 15 DE NOVEMBRO,86,CENTRO, , SENADOR LA ROCQUE - 

MARANHÃO, CEP Nº 65.935-000, REPRESENTADA PELO(A) SR(A). 

ENIVAN RODRIGUES SANTOS, BRASILEIRO, PORTADOR DO CPF Nº 

836.274.051-53 E RG Nº 331.957 SSP/TO. 

 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR TERRESTRE OBJETIVANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DE LOCOMOÇÃO DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NAS ESCOLAS PÚBLICAS DE ENSINO, MUNÍCIPIO 

DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA. 

VALOR DO CONTRATO: O VALOR GLOBAL DO CONTRATO É 

401.456,00 VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL SERÁ PRORROGADO ATÉ 31/12/2024, CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DESTE TERMO. 

BASE LEGAL: ART. 57, INCISO II, DA LEI N° 8.666, DE 1993; 

O TERMO ADITIVO DE CONTRATO PODE SER CONSULTADO 

NA ÍNTEGRA NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO 

MUNICÍPIO ATRAVÉS DO SÍTIO ELETRÔNICO 
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DENISE PETUBA DE MORAES, ENIVAN RODRIGUES SANTOS. 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 09 DE DEZEMBRO DE 2024. 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA

DIÁRIO OFICIAL
SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO
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LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA
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